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.. Ar! EXPEDIENTE DO DIA

9 t .d~ oJ de 1; q11
IJO . ~ ~U ESTADO DA PARAIllA

Em. Vil da. ~d. 1~~ABINETE DO GOVERNADOR

Em 01 de fevereiro dé 1994
•

A Dlvtljo ,de Assi~lêncii.t 'tiO l'lenbrlb .
p.... Ol~ , t!S .....1~t-

Senhor presidente,

i

-
Dirijo-me a Vossa Excelência para encami-

nhar ao Poder Legislativo, nos termos do arte 86, inciso [II, da

Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei, que "denorrd.na de

JOSe JOFFILY, o Centro de Apoio INtegral ã Criança - CAIe, de Cam

pina Grande.

A medida objetiva reverenciar a me9ória do

eminente paraibano José Joffi1y, recentemente falecido.

•

Figura de destaque no cenário polí~ico bra­

sileiro, o Dr. José Joffily dedicou a maior parte de sua1vida a

causa pública, tendo atuado tanto no plano local como nOI federal

através dos vários cargos que exerceu.

Foi Secretário de Estado e parlame~tar dos

mais atuantes, exercendo o mandato popular em várias lfgislatu-
I

raso

Como intelectual, destacou-se pela~ pesqui­

sas que realizou sobre a história da Paraíba e pelos esc~itos que

produziu sobre este e outros temas atuais.

Também foi homem de empresa, mas gesmo atu­

ando no setor privado, esteve sempre presente nas discu~sões dos

grandes temas politicos, econõmicos e sociais de intere~se da na-

çao.

ExmQ Sr.

Deputado GILVAN FREIRE

DD. Presidente da Assembléia Legislativa

N E S T A- --

---_ _._ .. -_.__ ._ .._----
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•
~, pois, das mais justas a homenagem que

se presta ao grande vulto paraibano, dando o seu nome ao çentro
!

de Apoio Integral a Criança, instituição que deverá ajudar ~s fu-

turas gerações de Campina Grande, dando-lhes o embasamepto ~duca­

cional e cultural que irão precisar para vencer os desafiosldo fu
turo.

Estou certo, Senhor Presidente, d~ qu~ o
!Projeto encontrará a melhor acolhida e contará com o in~egral

apoio dos ilustres membros dessa Casa para sua aprovaçao.
~

Na oportunidade, renovo a Vossa Exce~ência
protestos de alta estima e elevada consideração.

41~~é),
( -·--···;;;ERNADdR
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~~7ESTADO DA PARAlBA \ .

GABINETE DO GOVERNADOR\.

PROJETO DE LEI NQ 02/94 Em de 1994•

Denomina de JOS~ JOF7rLY, o

Centro de Apoio Integral a

Criança de Campina Gr~nde.

i

Art. 1Q - Fica denominado de JOst J~FFILY o

Centro de Apoio Integral à Criança - CAIC, de Campina GRa~de, cu­

ja administração.e funcionamento ficarão a cargo do Gover~o Esta­

dual.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor nf

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. I

data

RO~DO CUNHa o
GOVERNADOR~
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ESTADO DA PARAíBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

o O'zc.(.(')1<;: 286/94

Joã.o PU.6oa, e.m de. maJtÇ.(' e. 1994.

Se.vLholt Gov tYtnadolt

Enc.a.rrú.n.h.o a VO.6.6a EXc.e1.e~I1c.J.~l(I au-togJw.6o do PJt.oj exc e. Lei
002/94, de .6{(a au.toJU..a., qu.e. Ven.otM.n.a. de JOSr: JOFHLY, o Ceí'lÂJW de. ApoA..o 1)l-tcgJw-:'e.

CJUa.11Ç.a de Camp.in.a Gnande •

..

AG' SertllOlt RONALOO CUNHA LIMA
GOVERNAVOR VO ESTAVO VA PARAfsA

N E S r A

....._ _._-_._-_ ..__ ..,-----------

-a



ESTADO DA PARAisA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV.J\
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

AUrOGRAFO NQ 008/94
PROJETO VE LEI NQ 002/94

A ASSEMBLt:IA LEGISLATIVA VECRf.TA

I
Venomina de JOSÉ JOFFILV, o Ce.n,ttJ1 de.
InteglUll. ã. Clúança de CampÚt.a.GIlja.mie..

I

I
I

I
I

Apóio

gtta..e. a. CJtiarzça - CAIe, de. Camp..iJta Gnande., c.ttJa. adrr)..niJ.>-tIt.aço,<, (J

a. c.aJtgo do GOVeJtrlO E.6.:ta.dua..t.

I
Alt;t. 1Q - F..tc.a de.non:"Lnado de. JOSE JOff1 LY c Ce.n;tJto l1c1f Á'(Joi._o 1nxe­

(Í tLf'[ C LOrW+'J1./:o f .I~c.aJ1.ã.o
I
I

i
I

~. 2Q - Eó.ta. Lú en..t!li.'t e.m v,i..goJt na. da/ta. de. flUa.. pubft.co.ç(W, nevo-
gadM M cü)"pOJ.>..tç.Õe.-6 em c.orz.tJta.Jt..{_o. I

J_ .1. bD-' . fI_-I-; do J:. tado . ts "b I J - PPtu;» uu. l\O..&eJn ",(Ud Leg.u..uMA..va 1,...O-uA,. da. r'tVUU a, I em ouc . eli-

de malLÇO de 1994. I<, 40a.

/}/,I~:~~u«I~R(~7; I

Pll.u-ú1e.n;te. I



A Di~o ,de Assistência 110 1'lenilr1b

~.. O 'i u"~_l't~.....ft~._
Ao SecretArfo
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SecretArIo

"'"t(r:f EXPEDIENTE ·00 DIA
:91 .dê 02 de 19 rti/

IJ Q ~U ESTADO DA PARAlBA
E"~._.de..... d.19_L1.g.ABINETE DO GOVERNADOR

/~/

Nº 002/94 Em 01 de fevereiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para I encami­

nhar ao Poder Legislativo, nos termos do art. 86, inCiSOiIII' da

Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei, que "deno ina de

JOst JOFFILY, o Centro de Apoio INtegral à Criança - CAI, de Cam
I

pina Grande.
I

!

A medida objetiva reverenciar a metória

eminente paraibano José Joffily, recentemente falecido. I

do

Figura de destaque no cenário pOlítiCO bra­

sileiro, o Dr. José Joffily dedicou a maior parte de sua vida a

causa pública, tendo atuado tanto no plano local cornono! federal

através dos vários cargos que exerceu. I

I

Foi Secretário de Estado e parlame~tar dos

mais atuantes, exercendo o mandato popular em várias l+gislatu-

raso

Cornointelectual, destacou-se pelai pesqui­

sas que realizou sobre a história da Paraíba e pelos esc itos que

produziu sobre este e outros ternasatuais. I

I
i

Também foi homem de empresa, mas mtsmo atu-

ando no setor privado, esteve sempre presente nas discusfões dos

grandes ternaspolíticos, econômicos e sociais de interes1e da na­

çao.

ExmQ Sr.

Deputado GILVAN FREIRE

DD. Presidente da Assembléia Legislativa

N E S T A
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~, pois, das mais justas a homenag$m que

se presta ao grande vulto paraibano, dando o seu nome ao! Centro

de Apoio Integral a Criança, instituição que deverá ajud,r as fu­

turas gerações de Campina Grande, dando-lhes o embasamen~o educa­

cional e cultural que irão precisar para vencer os desaf{os do fu

turo.

Estou certo, Senhor Presidente, delque o
I

Projeto encontrará a melhor acolhida e contará com o ;integral
,

apoio dos ilustres membros dessa Casa para sua aprovação~
I

Na oportunidade, renovo a Vossa E*celência

protestos de alta estima e elevada consideração.



.~~,.r'.'.'<:/'
~ ,f Xl :~n.·- ~ .~'" " ... ,

ESTADO DA PARAlBA l ' ~ . ,,~'i:'
GABINETE DO GOVERNADOR\. ij'

I

PROJETO DE LEI NQ 02/94 Em de de 1994

Denomina de JOSE JOF ILY, o

Centro de Apoio Inte ral a

Criança de Campina G ande.

n
Art. 1Q - Fica denominado de JOSE OFFILY o

Centro de Apoio Integral à Criança - CAIC, de Campina GR nde, cu­

ja administração e funcionamento ficarão a cargo do Gove no Esta­

dual.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor a

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

data

/
RONALDO CUNHA

GOVERNADO

n /
_j ÜPIC-O

4provado em 'y'.YIZt.Y-P-_i~lsell"" .
EM •.•d!L_.J (J3 119ft



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA 'L~GISL-t\TIVA

KeglSlraOo no Livro ce rijO
Is Fls. 0).. Sob NQ_º. f
1M, tZ( I OJ. I 11 ..

'UOh'õdo no OiélriQ 00 ~Ut.

leg'lslatlvo do Dia / I
a' 19
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....s ac li "T1.11.10

..



ESTADO DA PARAIsA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n~ 02/94

Denomina de JOSr JOFFILY, o Centro
de Apoio Integral à Crian a de Cam­
pina Grande-Pb.

AUTOR: O GOVERNADOR DO ESTADO
RELATOR: O DEPUTADO GILBRAN ASFORA

P A R E C E R

I - Relatório

Chega para estudo da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, o Proj~to de Lei n9 02/94, de autoria do Governador o Estado o

Excelentíssimo Dr. Ronaldo Cunha Lima, onde denomina de JO€~1 6ffily, o

Centro de Apoio Integral à Criança de Campina Grande-Pb.

r o Relatório.

II - Voto do Relator.
Após verificação t é cn í ce sobre a referida me t á r a, vislum-

bramos os preceitos de oportunidade da propositura, art. 86, nciso III,

da Constituição Estadual, bem como os requisitos de juridicid de,e lega­

lidade, al é rn do mais, torna-se justa, oportuna e verdadeira a homenagem'

• ~ue se prestará ao pOlítico brasileiro, pesquisador e grande parãibano,

,

que durante toda a sua vida, só trouxe prestígio e reconhecim nto para o

nosso Estado. Ante ao exposto, voto de parecer, pela aprovàçã

rida mat~ria, tal como se acha redigida.

r o Voto.

da refe-

Sala das Comissões, de fevereiro de 1994.

, .., s ec IETA IIo



ESTADD DA PARAfsA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

III - Parecer da Comissão.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ~m atenta'

apreciação à matéria em epígrafe, verificou o preenchimento dos requesi­

tos necessários à iniciativa das proposições, bem como, a ampla existên­

cia de constitucionalidade, juridicidade e legalidade no Projeto de lei

n9. 02/94, para tanto, esta Comissão é integralmente favorável ao voto do

Senhor Relator, pela aprovação integral do àludido Projeto.

r o Parecer.

Comissões, em 28 de fevereiro de 1994,

RE

•

• •


